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Autoriza a contratação de

mo ate o valor de Cr$12.000.000,00

(doze milhões de cruzeiros), e da

outras providências*

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMflES FILHO, Estado da

Bahia,

Fago saber que a Camará Municipal decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Prefeito autorizado a contra -

tar, com o BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -
DESENBANCO um empréstimo ate o valor de Cr$12.00Q.OOO,00 (do-

ze milhões de cruzeiros), por prazo não superior a 4 (quatro)

anos, a juros não superior a 10% (dez por cento) ao ano, eu -

jeito a corre ç ao monetária e de acordo com as normas de opera_

cão do Banco.

Parágrafo Único - A correção Monetária s era efe_

tuada nos mesmos prazod e segundo os índices fixados para as

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN) se outro '

critério não for estabelecido pelas autoridades monetárias.

Art. 29 - Os recursos oriundos do empréstimo re_

ferido no Artigo anterior serão aplicados na aquisição de ma-
quinas pesadas e outros equipamentos para obras neste Municí-

pio.

Art. 39 - Em garantia da liquidação do empresti

mo e dos encargos financeiros, o Município cedera ao BANCO DE

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA BAHIA S.A. - DESENBANCO, parce -

Ias das quotas de Imposto de Circulação de Mercadorias as

quais serão vinculadas ã amortização ou resgate da dívida e v

liquidação de seus acessórios, em montantes atuais suficien T

tes.
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Art. 49-0 orçamento do Município consignará '

nos exercícios de 1981 a 1984 as verbas próprias para amorti-
zação ou resgate do principal e liquidação dos acessórios da
dívida e para atender os compromissos da contra-partida de
recursos, próprios na fase de execução do projeto.

Art. 59 - Fica o Prefeito autorizado a abrir '
credito adicional para atender no presente exercício as despe-
sas referidas no art. anterior, na forma do Art. 43, da Lei

Federal n9 4.320/64.

Art* 69-0 Município outorgara ao BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DA BAHIA S.A.-DESENBANCO, procuração1
com poderes irrevogáveis para receber na repartição pagadora1
competente, as parcelas referidas no Art. 39, podendo utili -
zar esses recursos, no pagamento do que lhe for devido por
força do contrato de empréstimo de que trata o Art. 19.

Art. 79 - Esta Lei entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito do Município de Simões Fi-

lho, 22 de outubro de 1980.
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